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COMUNICADO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GOIANO – CAMPUS CAMPOSBELOS, no uso de suas atribuições legais, conferida pela

Portaria nº 106 de 17/01/2020, publicada no DOU de 20/01/2020, bem como pela

competência delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da Portaria nº 90, de 29 de janeiro

de 2021, publicada no DOU de 01 de fevereiro de 2021, alterada pela Portaria nº 135 de 05

de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2021 e considerando a Lei nº

11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO:

I. O aumento do número de casos de contaminação por Covid-19 nas últimas semanas no
munícipio;

II. O Decreto Municipal Nº 070/2022 de 08 de junho de 2022.

COMUNICA:

A retomada da obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, cobrindo o

nariz e a boca, em ambientes abertos ou fechados, no âmbito do IF Goiano - Campus

Campos Belos . 
Incentivamos a continuidade do uso de álcool 70% para higienização das mãos.

Este Comunicado entra em vigor a partir de 10/06/2022 e poderá sofrer alterações a

qualquer tempo, de acordo com a evolução do cenário epidemiológico.

(Assinado Eletronicamente)
Fabiano José Ferreira Arantes

Diretor-Geral do Campus Campos Belos
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